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LEI N<? 1770/75 
de 15 de dezembro de 1975 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, 
f:az saber que a Câmar::l. Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade p~blica a 
Paroquial de Assis tência, da ParÓquia de São José dos Campos . 

Cruzada 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub~ 
caçã o , revogadas as disposiçÕes em contririo. 

zembro de 1975 . 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 15 de de 

~ Ednardo .... J.er§e de Paula Santos 
\ 

Prefe L to Municipal .... _____ . 

,.. Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito aos qwnze 
dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e cinco. 
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